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3. O valor da função gratificada de Controlador Interno deverá ser compatível
com  os  trabalhos  desempenhados  e  a  relevância  da  função,  devendo  o
Controlador  Interno  ser  remunerado,  no  mínimo,  em  igualdade  com  os
Secretários  Municipais,  sendo  vedado  o  pagamento  de  mais  de  uma
gratificação ao Controlador Interno em qualquer hipótese, ainda que realize o
Controle de dois Poderes ou da administração indireta;

4. Previsão das seguintes vedações ao Controlador Interno:

4.1 Exercer outra atividade profissional;
4.2  Ter  sofrido  penalidade  de  natureza  administrativa,  cível  ou  criminal
(independentemente do delito), por decisão definitiva;

5. Disponibilize estrutura mínima adequada para o desempenho das funções
institucionais  da  controladoria  interna,  estipulando relação  mínima entre  o
número de agentes no exercício das funções de controle interno e o número
de agentes públicos vinculados ao Município, considerando, nesse quesito, a
extensão  e  a  complexidade  das  atividades  administrativas  desenvolvidas
pelo Município;

6. Sejam estabelecidas as formas de atuação da Controladoria Interna, quer
por meio de Plano Anual de Auditoria Interna, ou outro sistema adequado, e
os documentos que devem ser emitidos durante o trabalho e durante o ano, a
exemplo do Relatório Anual do Controle Interno, Relatórios Quadrimestrais,
Instruções Normativas, Recomendações etc.;

7.  Seja respeitada a segregação de funções, de modo que o Controlador
Interno não desempenhe outra função que não seja afeta às atribuições da
Controladoria Interna, devendo se afastar das funções do cargo de origem;

8. O Controlador Interno não poderá ser afastado de suas funções antes do
encerramento do mandato ou do período para o qual foi designado, exceto
na hipótese de cometimento de ato  irregular  que,  mediante  apuração em
processo administrativo, assim justifique;

9. Previsão das seguintes prerrogativas à Controladoria Interna (além das já
previstas na lei):

9.1. Acesso a todas as informações, sistemas, bancos de dados, documentos
e registros da Prefeitura, Câmara ou entidade controlada, exceto quando se
tratarem de documentos confidenciais, conforme Decreto n° 2.134/1997;
9.2. Acesso a todos os órgãos, entidades e setores controlados;
9.3.  Acompanhamento  pelo  órgão de  Controle  Interno  nas  sindicâncias  e
processos  disciplinares  relativos  a  servidores  municipais;  no  processo  de
transferência  de  recursos  financeiros  do  Município  para  entidades  da
sociedade  civil,  sob  toda  forma  de  rubrica  orçamentária  (auxílios,
contribuições,  subvenções),  desde  a  fase  do  chamamento  público  até  o
monitoramento de resultados da parceria celebrada e prestação de contas,
nos termos da Lei  Federal  nº  13.019/2014; acompanhamento dos demais
atos administrativos que devam ser fiscalizados pelo Controle Interno, tais
como,  sessões  de  julgamento  de  licitação,  formalização  de  contratos,
convênios, dentre outros;

10.  Regulamente  o  processo  administrativo  para  apuração  da
responsabilidade  de  pessoas  jurídicas,  conforme  artigo  8º  da  Lei  n.º
12.846/2013  (Lei  Anticorrupção),  e  a  participação  do  órgão  de  controle
interno;

11.  Viabilize  a  participação  da  controladoria  interna  no  acompanhamento
integral do processo de transferência de recursos financeiros do Município
para entidades da sociedade civil,  sob toda forma de rubrica orçamentária
(auxílios, contribuições, subvenções), desde a fase do chamamento público
até o  monitoramento de  resultados da parceria  celebrada e prestação de
contas, nos termos da Lei n.º 13.019/2014;

12.  Observe a segregação de funções, subtraindo das atribuições do órgão
de  controle  interno,  se  assim  se  mostrar  necessário,  as  atividades  de
execução que este deve fiscalizar, aí incluídas funções típicas de contadoria,
gestão  de  contratos,  assessoria  jurídica,  entre  outras  similares,  exceto
àquelas relacionadas exclusivamente ao seu próprio funcionamento, que se
dará de forma autônoma e independente;

13. Em caso de detecção de atos inquinados de ilegalidade ou ofensivos aos
princípios  constitucionais  ou  administrativos,  não  havendo  correção  pelo
representante do órgão controlado no prazo estipulado na lei, a Controladoria
Interna deverá representar ao Tribunal de Contas do Estado e ao Ministério
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